
LEI Nº 356, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003.

REAJUSTA OS SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A Câmara Municipal de União de Minas, por seus representantes, aprova, e Eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os salários dos
profissionais da educação em 20% (vinte por cento).

 Art. 2º - Para os efeitos desta lei são considerados profissionais da educação os
empregos públicos de Professor e Supervisor de Ensino.
 
 Art. 3º - Os salários dos cargos constantes do artigo anterior passam a vigorar com
os seguintes valores:

    I – Professor – R$ 339,77;
  II – Supervisor de Ensino – R$ 1.007,40.

 Art.  4º - Os recursos para fazer face às despesas desta lei  correrão à conta de
dotações próprias no orçamento vigente.

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos no mês
de outubro do corrente ano.

Prefeitura Municipal de União de Minas, 29 de outubro de 2003.

Roque Dias Ribeiro
Prefeito Municipal
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